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AVISO DE DISPENSA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 202505200036/25 

 

Torna-se público que o Município de Anadia/AL realizará Dispensa de licitação, com 

o objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS AGENCIAMENTO DE VIAGENS, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ANADIA/AL, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso 

II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Municipal nº 

007/2024, de 13 de maio de 2024. 

 

Limite de recebimento de propostas: 12 de JUNHO de 2025, até às 12:00 horas 

E-mail para recebimento de propostas: cpl.anadia@gmail.com 

 

Aviso de Dispensa de Licitação completo, com anexos de Termo de Referência e Minuta do 

Contrato, disponível no Portal da Transparência do Município, no link a seguir:  

http://www.anadia.al.gov.br/pagina/36/3575/Avisos-de-Dispensas-de-Licitacoes. 

 

1. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO.  

1.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de 

preços e documentos de habilitação no e-mail acima descrito.  

1.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

1.2.1.que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

1.2.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

1.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  



 ESTADO DE ALAGOAS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

CNPJ nº 12.227.351/0001-19 
 Avenida Moreira Lima, nº 13, 1º andar, Centro, Anadia - AL. 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

2.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da empresa, e 

assinada por representante legal.  

2.2. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas.  

2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada.  

2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  

2.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Aviso de 

Dispensa, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

2.6. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-

la ou modificá-la; 

 

3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

3.1. Encerrado o prazo para envio de propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
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3.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

3.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração.  

3.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação.  

3.2.3.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado em ata; 

3.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

3.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

3.4.1.contiver vícios insanáveis;  

3.4.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos;  

3.4.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

3.4.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 3.4.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.  

3.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que:  

3.5.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

3.5.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  
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3.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

3.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor. 

3.7.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

3.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto.  

3.9. Se a proposta do vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

3.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

4. HABILITAÇÃO  

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 

– TERMO DE REFERÊNCIA deste aviso; 

4.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

4.2.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação  

4.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado 

 

 

 

LUCAS GABRIEL VIEIRA ALMEIDA ROCHA 

Agente de Contratação 

Portaria nº 28/2025 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei 

n. 14.133/2021). 

1.1. A presente Dispensa de Licitação tem por finalidade a CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS AGENCIAMENTO DE VIAGENS, nos termos da tabela abaixo, nas 

condições, quantitativos, especificações relacionadas abaixo e detalhados no Termo 

de Referência, nos moldes do Artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UND 
QUANT. DE 

PESSOAS 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAR SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS 

PARA COMPRA DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS 

PARA SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANADIA-AL. 

 

compreendendo: 

 Emissão de bilhetes de passagens nacionais e 

internacionais; 

 

 Reservas, alterações e substituições de passagens; 

 

 Informações sobre horários de partida/chegada, 

tabela de preços e tarifas promocionais; 

 

 E, demais atividades pertinentes ao serviço de 

agenciamento de viagens. 

 

DATA (IDA): 15/06/2025 

DATA (VOLTA): 19/06/2025 

 

SERVIÇO 2 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados da Ordem de 

Execução de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

A aquisição das passagens aéreas justifica-se pela necessidade de viabilizar 

a presença da Secretária Municipal de Saúde e do Chefe de Setor de Planejamento 

e Gestão Roberto Firpo de Almeida Filho no XXXVIII Congresso promovido pelo 

CONASEMS – Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde, evento de 

notório interesse público e relevância técnica, que reúne gestores e profissionais do 

SUS de todo o país. 

A programação do evento inclui palestras, oficinas e debates sobre políticas 

públicas de saúde, planejamento e gestão municipal, financiamento do SUS, 

regionalização, vigilância em saúde, entre outros temas essenciais para o 

aprimoramento da gestão local da saúde pública. A participação da gestora 

municipal nesse evento representa oportunidade estratégica para atualização 

profissional, troca de experiências e fortalecimento da rede de cooperação entre 

secretarias municipais de saúde. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

A presente solução tem por objetivo viabilizar a participação de 

representantes oficiais do município de Anadia na XXXVIII Congresso do Conselho 

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde, a ser realizada em Belo 

Horizonte/MG, entre os dias 15 à 18 de junho de 2025. Para tanto, será necessária a 

contratação de serviço de transporte aéreo que atenda às necessidades logísticas 

da delegação municipal. 

A aquisição das passagens aéreas compreende os trechos de ida e volta 

entre Maceió e Belo Horizonte, com datas compatíveis com o início e término do 

evento, além de horários adequados à programação oficial. As passagens deverão 

incluir franquia de bagagem despachada e demais serviços básicos que garantam o 

conforto e segurança dos participantes. 

A presença no evento fortalece o posicionamento institucional do município e 

contribui para o aprimoramento da gestão local, por meio do acesso a informações, 

capacitações e articulações políticas em defesa dos interesses municipais. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 

14.133/21) 

4.1. Toda a Documentação de Habilitação obrigatória, citados no Art. 68 da Lei 

14.133/21: 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133/21. 

4.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, a 

contar da data de abertura das Propostas de Preços; 

4.5. A empresa deverá prestar os serviços que atendam integralmente às 

características e especificações consignadas em sua proposta comercial, a 

legislação pertinente em vigor, bem como as condições e prazos propostos, 

assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua integridade. 

5.  

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 

14.133/2021). 

6.1. O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) dias, com início dia 14 de 

junho de 2025 e finalizará no dia 19 de junho de 2025. 

6.2. Fornecer o bilhete de passagem mediante a entrega de requisição de 

passagem devidamente assinada. 

6.3. Efetuar reservas, marcação e remarcação de viagens para os representantes 

oficiais do município de Anadia, utilizando sempre, prioritariamente, as tarifas mais 

econômicas e promocionais 

6.4. Tratando-se do serviço de passagens aéreas, este será prestado no trajeto de 

Maceió/AL até Belo Horizonte/MG - Belo Horizonte/MG até Maceió/AL. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 

14.133/21) 

 

7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
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7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 

fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, caput). 

7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, §1º). 

7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em 

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§2º). 

7.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no 

local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

(Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

7.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa 

poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 

(Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º). 

7.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-

se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 

5/2017, art. 44, §2º). 

7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, 

art. 44, §3º). 
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7.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

7.1.11. Para conduzir a gestão contratual, a secretaria requisitante indica 

servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

Fiscal 

 

Secretaria Nome Cargo Portaria 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

ANDERSON LUAN DA SILVA 
SANTOS 

 

CHEFE DE GABINETE 
 

15/2025 

 

Gestor 

 

Secretaria Nome Cargo Portaria 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ADMINSTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

ALMIR HILÁRIO DOS 
SANTOS NETO 

GESTOR DE CONTRATOS 
E LICITAÇÕES 

22/2025 

 

7.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO PARA FATURAMENTO 

 

7.2.1.  A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 

indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com 

a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 

inferior à demandada. 

7.2.1. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no 

pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1.1. Não produziu os resultados acordados; 

7.2.1.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as 

executou com a qualidade mínima exigida; 
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7.2.1.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos 

exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3. DO RECEBIMENTO 

7.3.1. Os serviços serão recebidos definitivamente, no dia do evento a ser 

realizado, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

7.3.2. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

7.3.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.4. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

7.3.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

7.3.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (um) dia, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 

diretrizes: 

7.3.8. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
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liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.3.9. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.3.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.  

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO 

DO SISTEMA DE DISPENSA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 

14.133/2021)  

9.1.  

9.2. A escolha do fornecedor será definida sobre o critério de julgamento MAIOR 

DESCONTO PERCENTUAL sobre a taxa de agenciamento. 

9.3. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75 da Lei n.º 14.133/2021, 

9.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de 

Contratação Direta. 

9.5. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75 da Lei n.º 14.133/2021 

9.6. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 

como:   

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

II. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

9.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.9. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

9.10. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

9.11. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor 

será verificada nos documentos por ele abrangidos. 

9.12. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação para a 

contratação, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.14. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.15. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.16. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 

requisitos de habilitação: 

9.17. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

9.17.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.17.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.17.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.17.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.17.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  
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9.17.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

9.17.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre;  

9.17.6.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão 

ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 

da respectiva legislação de regência. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano 

de 2025. 

 

Anadia/AL, 20 de maio de 2025. 

 

___________________________________________ 

Sônia Tenório de Mascarenhas 
Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO XX/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO XX/2025 

 

TERMO DE CONTRATO Nº  X X /XXXX PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

SERVIÇO DE (OBJETO) , EM ATENDIMENTO A 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

XXXXXXXXXXX DE ANADIA/AL, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA/AL E 

A PESSOA JURÍDICA XXXXXXXXXXXXXXXXX, NA 

FORMA AJUSTADA. 

O MUNICÍPIO DE ANADIA, inscrito no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede 

na rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo sr(a)  

XXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira da Identidade n° XXXXXXXX, expedida 

pela XXXXX e do CPF n° XXXXXXXXXX, residente e domiciliado à Rua 

XXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o número XXXXXXXXXX, sediada na 

XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr(a) XXXXXXXXXXX, portador da 

Carteira de Identidade n° XXXXXXXXXXXXX, expedida pela XXXXXXXXXXXXX, 

residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº XXXXXXX/2025, Processo administrativo n°xxxxxxxxxxxxx, nos 

termos da Lei n° 14.133/2021, com suas alterações, mediante as Cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 
(OBJETO), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência. 
1.2. Discriminação do objeto: 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA. 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com vigência de  XXXXX meses a contar da assinatura do contrato. 
2.2. O contrato poderá ser prorrogada em conformidade com o artigo 107 da lei 
14.133/21, contados do ato de publicação do Contrato em Diário Oficial. 
 

ITENS DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT 
VALOR 
TOTAL 

01 DESCRIÇÃO 
UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

XX 
R$ 
XX.XXX,XX 

R$ 
XX.XXX,XX 



 ESTADO DE ALAGOAS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

CNPJ nº 12.227.351/0001-19 
 Avenida Moreira Lima, nº 13, 1º andar, Centro, Anadia - AL. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO. 
3.1 O valor global do presente Termo de Contrato é de R$ XX.XXX,XX (VALOR 
POR EXTENSO). 
3.2 O valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2025, 
na classificação abaixo: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

5. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 

5.1. Como remuneração pela (objeto) a contratante pagará a contratada a quantia de 
R$ XX.XXX,XX (VALOR POR EXTENSO). 
5.2. Fica certo e ajustado que o não pagamento de quaisquer dos valores nas datas 
e formas estabelecidas, implicará na rescisão direta e incondicional do presente 
contrato, sem prejuízo de eventual indenização por danos, materiais e ou morais, 
bem como da multa e demais despesas que o ato de inadimplência der causa. 
5.3. Caso qualquer pagamento seja realizado via operação bancária, a quitação 
somente será válida, mediante efetiva comprovação e crédito disponível em favor da 
contratada, sendo certo que eventual não disponibilização desobrigará a contratada 
de continuar realizando os serviços. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO 
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30º (trigésimo) dia de cada mês, a 
contar da data de entrega da Nota Fiscal/Fatura e, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura atestada por 
servidor designado; estar a licitante em situação regular junto a União, Estado e 
Município de sua Jurisdição, bem como com a justiça do trabalho e o FGTS por 
ocasião do pagamento; indicação na fatura do nº da conta bancária, nº do banco e 
agencia em que deverá ser efetuado o crédito. 
6.2.  Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de nota fiscal, 
contendo: 
a) Data da emissão;  

b) Estar endereçada a Secretaria Municipal de XXXXXXXXXX; 

c) Valor unitário;  

d) Valor total:  

e) Especificação dos produtos  

f) Nota Fiscal eletrônica em original ou a nota fiscal/fatura em primeira via original. 

6.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções 
necessárias. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 
índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

9. CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. Os serviços deverão ser prestados nos locais, condições e especificações 
constantes neste documento, na forma que segue: Prefeitura Municipal de Anadia, 
Avenida Moreira Lima, 13, Centro, Anadia-AL, CEP: 57.660-000. 
9.2. Os serviços serão precedidos de requisição através de uma Ordem de Serviço, 
solicitados pela Secretaria Municipal de XXXXXXX de ANADIA- AL. 
9.3. O prazo para o cumprimento dos serviços será aquele estipulado na ordem de 
execução de serviço. 
9.4. Depois da expedição da Ordem de Execução de Serviços, será iniciado o 
serviço conforme estabelecido na ordem de execução de serviços. 
 

10. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
designada pela CONTRATANTE, na forma estabelecida neste Contrato. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
11.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II); 
11.1.2. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
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parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
11.1.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, aos documentos relativos à execução do 
contrato e de sua regularidade. 
11.1.5.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação 
direta; 
 
11.2. A CONTRATANTE:  
11.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

11.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
11.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
11.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
11.2.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
11.2.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 
11.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.2. der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

12.1.4. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
12.1.5. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4. Multa: eventual atraso de pagamento de quaisquer dos valores estabelecidos 
neste contrato e seus respectivos anexos, sem prejuízo de demais sanções inclusive 
rescisão contratual, fica estabelecida multa no valor equivalente a 20 % (vinte por 
cento) sobre o valor do débito, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês até 
a data do efetivo pagamento. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
Artigos 137 ao 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas. 
12.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO 

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.1.2 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.1.3 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.1.4 Indenizações e multas. 
12.3. O atraso de pagamento e/ou a não prestação dos serviços superior a 40 dias 
autoriza a Administração e/ou contratada a promover a RECISÃO do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES 
13.1 É VEDADO À CONTRATADA: 
13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
13.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 
136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios geraisdos contratos. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, nos Diários Oficiais, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DO FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Justiça Comum Estadual, com sede na Comarca de Anadia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer 
questão oriunda do presente Instrumento Contratual. 
17.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato, em duas (02) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas 
abaixo assinadas. 
 

Anadia/AL, xx de xxxxxxxx de 20xx 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                                                                

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE  CONTRATADA 
 
 
 
  

TESTEMUNHAS: 
NOME:_________________________________ CPF: _____________________ 

NOME:_________________________________ CPF: _____________________ 
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